
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem à Senhora DONA ZILDA, em reconhecimento
à sua admirável trajetória de vida, vitalidade e relevante exemplo para a sociedade capixaba.
Dona Zilda, reconhecida como verdadeiro patrimônio vivo do município de Santa Leopoldina,
celebra a marca extraordinária de 100 anos de vida, mantendo-se ativa, independente e
inspiradora.
Mesmo centenária, Dona Zilda segue desempenhando com alegria e disposição atividades do
cotidiano, como cozinhar, costurar e dançar forró, sendo ainda conhecida por preparar um pão
caseiro inigualável, que encanta a todos que têm o privilégio de experimentá-lo.
Sua energia e amor pela vida ficaram mais uma vez evidentes no último dia 21 de abril de 2026,
quando participou ativamente de desfile realizado em sua cidade, integrando a comissão de
frente, na ala intitulada “Os primeiros imigrantes e a comercialização no porto de Cachoeiro”,
demonstrando entusiasmo, vitalidade e profundo vínculo com a história e cultura local.
Além disso, Dona Zilda também foi agraciada com o título de Miss 3ª Idade de Santa Leopoldina,
reforçando seu carisma, elegância e representatividade.
Sua história é símbolo de longevidade com qualidade de vida, alegria, força e dignidade, servindo
de inspiração para todas as gerações.
Diante do exposto, requer-se a aprovação da presente Moção de Aplauso, como forma de
homenagem e reconhecimento à Senhora Dona Zilda, exemplo de vida, alegria e resistência.
Nestes termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 22 de Abril de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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